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CAMÁIÍÁ MUÍTICIPAI

D E

CAGHOEIHO DE ITAPEMIRIM

ACíO;- 1955

ASSUETO:- Projeto de Lei n5 M0
À -O .

I,  ij

lElClATIVA;- Vereador Ludário Fonseca

HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo a denominar "SANTA LUZIA" a
rua que corre paralela à Jerônimo RiLeiro, no lugar de
nominado Amarelo, nesta cidade.

A  ü T U A Ç A O

Aos dez dias do mês de junho de mil nove centos e cinqüenta

e cinco, autáo os documentos que seguem.

S.e oratório
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PROJETO DE LEI N

autoriza ao poder executivo a dar denominação A" nova .
RUA NO BAIRRO DO MtóRELO.

Art . I§ - Fica autorizado o poder Executivo a denomi
nar de »'.SANTA LUZIA" a rua que corre paralela à rua Jerônimo Ribeiro, no lu
gar denominado Amarelo, nesta cidade de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. -Rã - para o devido emplacaraento da nova rua, fi
ca o Poder Executivo autorizado a utilizar-se dos recursos financeiros de
que despuser.

Art. 3= - Revogara-se as disposições em contrario.

Sala das Sessões, em 9 de junho de 1955-

Vereador Lndario Fonseca.

justificativa

Graças ao espirito empreendedor do cidadão cachoeiren-

se, sr. Agliberto Rodrigues Moreira, uma nova rua acaba de se abrir nesta cida

de, no bairro do Amarelo, correndo paralela à Jeronirao Ribeiro, ja se observan

do aí, em menos de três anos, numerosas construções residenciais que vêm con

tribuindo para o aspecto urbanistico da cidade.

como e de esperar-se, o poder público há de preocupar-

se com a denominação que ira dar à nova rua, o que já se vem comentando entre

os moradores da mesma que o desejam o mais breve possivel.

Atendendo a diversos apelos de moradores da mesma rua,

temos hoje a satisfação, cora o projeto acima de nossa autoria, de sugerir uma

denominação como de "SANTA LUZIA", o que esta de acordo com a vontade unanime.

Gomo nao ha aqui necessidade de gastos vultosos nem de

novos sacrifícios dos cofres públicos, acredito que os nobres colegas não dei

xarão de atender a esta solicitação e aos justos reclamos do povo da nova rua,

contribuindo, assim, para que, em caráter oficial, mais uma rua se inaugure
em nossa cidade com sua denominação característica.

Sala das Sessões, em 9 de junho de l995.

Ludario Fonseca •

(Verador).
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Cârnffco em cumprimento ao art. 63 do Eegi-
mente Interno, que nesta data foram distri
buídas cópias do presente projeto aos senho
res vereadores.

C' ãch-IíapeiTiirini,^3....cie. /P 55

SEy£RETÁR!c/0A (íKmtkA

Aguarde-se o prazo para recebimento de emendas,

de conformidade com o art. 74 Begimento Interno,

ãmarã" .sidenixere
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PROJETO DE LEI M 49/55

Comissão de Ooiistitiiição, Justiça e Redação

O projeto mencionado liniias acima é de competência da Câmara e,

portanto, constitucional.

Ho entanto, esta Comissão propõe a supressão do art.2ã e trans

formação do em 2S, a fim de que, por um defeito de técnica, não -

se o transformasse em inconstitucional,

Este é o nosso PARECER.

Sala das Comissões, 20 de julho de 1955
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II PI-GLIHEZI

A.provado em discussão

Sala das d /

V

( RUBRICA DO PRESIDEHTE )

/l/jíA.yC^oLií-r I í/''^ <£-rf«-e'



C0MISS2.0 DE REMÇAO

Projeto 49/55

hbdacaq final

Art, 15 - Pica autorizado o Poder Executivo a denominar de "SANTA

LUZIA" à Miá.que corre paralela à rua Jerônimo Hibeiro,

no lugar denominado Amarelo, nesta cidade de Cachoeiro de

Itapemirim-,

Art, 22 - Eevogam-se as disposiçSes em contrário.

Sala das ComissSes, 22 de agosto de 1955

//' /
/K. 't

r Sanpãõ

Sala das sessõ'es^d^^..£.J2M'^-

( RUBRICA DO PRESIDEWTE J
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GM-104/55

1

Em, 29 de agosto de 1955

Exmo. Si-Q

Antônio Eerreira Penedo Sotrinho

DD. Prefeito Municipal

Nesta '

lenlio o praser de passar ás rnSoa de V, Exa. para os de

vidos fins do san|ão, o incluso projeto de lei ns 49/55? aprovado
por esta Gamara.

De acordo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni

cipal), ti de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto

de lei seja.sancionado por V, Exa.

Valho-me do ensejo para apresentar-liie

Atenciosas Saudacães

Joaquim Antônio Caiado Franga
PSESIDENIE Dá GAMARA
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PBOJEgQ m mi H5 4S/35 ■

Art» .l§ - Pica áutoriaaào o Poáer Executivo a denominar de "SàH-
2ÍA Iiü2IA" a. rua .q.ue corie paralela , à rua Jerônimo iíi-

beiro, nó lugar, denominado Ámarelo, nesta cidade de ■

Caclioeli^o de Itapeíairim.

Art» ,29 - Bevogam-se as disposiçSíes eontraário.

Sala das SessSes, 25 de agosto de 1955

Joaquim Antônio,Caiado França
PHESIDSIílE DÀ gamara

j



Cit-134/55

Era, 29 de seteinfcro de 1935

Exmo, Si-,

Antônio Ferreira Peneâc Sofcrlniio

, -ÚD» r re fe 11 o ííuni c 1 p al

rí e a t a

,  i\ara os devidos fins', e de aoôrdo cora o ■§ 4? do art,
48 da Lei 65 de 50/12/947 (Oicaniaaçao Huaicipal), reraeto a

V, Exa. a Lei 334, promulgada' por esta Presidência,,
t

Aproveito o ensejo para apresentar-liie

is-tendes as SaudaoSes

Joaquim Antônio Caiado"' França
■ P5S3I]S?íL'E I)A afdíAm
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LEI MS 394

O rresidente da. Câmara iia*LÍcipal de Caclioeiro de Ita-

peairiffis íaçQ aaber ciue foi deGiBtada e eu promulgo a seguinte

lei;

I  • - •

Art« 15 - Fica autorlsado o-Poder Executivo a denorsinar de

"SAHOÍA 107^LA" a rua que coriB paralela à xua JerÔ-

niiso fiibeirO} no lugar denominado Amarelo, nesta ci

dade de, C aonde iro I tapeai rim •-

Art. 29 - %vogaia-ae as disposipQes em contrário.

Cach-oeiro de Itapamirim, 26 de setembro de 1955

Joaquim Antônio Caiado França
■ PRíáSIijIíSTS DÃ GMAHA ■
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